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PORTARIA Nº 001/2022 - DC/CCTA/UFCG, DE 09 DE MARÇO DE 2022 

 
O Diretor do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de Campina Grande, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo Estatuto desta Instituição, em consonância com o Art. 36, Incisos XVIII 
do Regimento Geral da UFCG, e ainda: 
 
Considerando a natureza essencial das atividades administrativas e acadêmicas no âmbito do CCTA e da UFCG e 
a necessidade de assegurar a retomada das atividades presenciais em condições compatíveis com a preservação 
da saúde da comunidade acadêmica; 
 
Considerando a necessidade de atualização do planejamento de retorno gradual às atividades presenciais, de 
acordo com critérios estabelecidos por autoridades médicas, sanitárias e demais autoridades competentes em 
âmbito institucional; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Revogar as Portarias nº 008/2020 - DC/CCTA/UFCG, de 06 de outubro de 2020, nº 015/2021 - 
DC/CCTA/UFCG, de 06 de julho de 2021 e nº 028/2021 - DC/CCTA/UFCG, de 30 de dezembro de 2021, 
publicadas em Boletim de Serviço do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar - CCTA, Campus Pombal da 
UFCG . 
 
Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de 
Atualização do Protocolo Geral de Biossegurança do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar - CCTA da 
Universidade Federal de Campina Grande - UFCG: 
 
I - Helber Rangel Formiga Leite de Almeida, matrícula SIAPE nº 1637323 - Unidade de lotação: UACTA/CCTA - 
Cargo: Professor de Magistério Superior. 
 
II - Anderson Clayton de Sousa Pereira, matrícula SIAPE nº 1852056 - Unidade de lotação: UAGRA/CCTA - Cargo: 
Técnico em Agropecuária. 
 
III - Cícero Fellipe Diniz de Santana, matrícula SIAPE nº 3213215 - Unidade de lotação: UACTA/CCTA - Cargo: 
Professor de Magistério Superior. 
 
IV - Franciscleudo Bezerra da Costa, matrícula SIAPE nº 1770480 - Unidade de lotação: UATA/CCTA - Cargo: 
Professor de Magistério Superior. 
 
V - Joelma Goldman Nascimento, matrícula SIAPE nº 1620163 - Unidade de lotação: Direção/CCTA - Cargo: 
Assistente em Administração.  
 
VI - Kadydja Mayara Ramos Nobre, matrícula SIAPE nº 1048180 - Unidade de lotação: Direção/CCTA - Cargo: 
Assistente em Administração.  
 
VII - Kilson Pinheiro Lopes, matrícula SIAPE nº 1544318 - Unidade de lotação: UAGRA/CCTA - Cargo: Professor 
de Magistério Superior. 
 
VIII - Leidiane Torres Sales, matrícula SIAPE nº 3090091 - Unidade de lotação: Direção/CCTA - Cargo: Assistente 
Social.  
 
IX - Messias Rodrigues Ramos, matrícula SIAPE nº 3086558 - Unidade de lotação: Direção/CCTA - Cargo: 
Administrador.  
 
X - Samuel Hilário Brasileiro, matrícula SIAPE nº 3268761 - Unidade de lotação: UACTA/CCTA - Cargo: Assistente 
em Administração. 
 
XI - Wélida Cristina Dantas Venceslau, matrícula SIAPE nº 1757217 - Unidade de lotação: UATA/CCTA - Cargo: 
Técnico de Laboratório. 
  
Art. 3º - A Comissão de que trata o artigo 2º será responsável pela atualização do Protocolo Geral de 
Biossegurança do CCTA/UFCG cujo objetivo é o estabelecimento das diretrizes básicas para o retorno gradual das 
atividades presenciais e/ou semipresenciais na instituição de maneira segura, subsidiando as ações de prevenção, 
minimização e eliminação dos riscos decorrentes da pandemia da Covid-19 no âmbito do centro. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Prof. D Sc. Anielson dos Santos Souza 
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